
LEI Nº 0000, DE 00 DE JUNHO DE 2025.

INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE OS MALEFÍCIOS E PERIGOS DA UTILIZAÇÃO DO CEROL, OU OUTRO ELEMENTO CORTANTE, EM PIPAS OU SIMILARES NO MUNICÍPIO .

PREFEITO MUNICIPAL .  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a semana de conscientização sobre os malefícios e perigos da utilização do cerol, ou outro elemento cortante, em pipas ou similares no Município , a ser realizada, anualmente, na semana de 15 à 22 de março.

Art. 2º A Semana de conscientização tem como objetivo alertar e esclarecer toda a sociedade sobre os riscos, perigos e malefícios que podem se originar da utilização de tais materiais abrasivos.

Art. 3º O Poder Público Municipal poderá promover ações de conscientização sobre os malefícios e perigos da utilização do cerol, ou qualquer outro elemento cortante, em pipas ou similares. Para tanto, poderá incentivar a realização de atividades, palestras e debates nas escolas da rede pública e, facultativamente, na rede privada, em colaboração com outros setores da sociedade civil.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de , 04 de junho de 2025. 

Prefeito Municipal

